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DECRETO    Nº 042/2018  de 10/08/2018 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com a disposição da Lei Municipal nº Lei 
Municipal n.º 897/2006 de 19 de setembro de 2006, e considerando o resultado da 
eleição realizada na IX Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Japira, em 05/07/2018. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA do Município de JAPIRA - PR, as 

pessoas abaixo designadas: 

 

I – GOVERNAMENTAIS 

 

1-Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Ana Paula Torres Gonçalves da Silva 

Suplente: Luiz Carlos dos Santos 

 

2-Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Lyne Claide Menezes dos Santos  

Suplente: Vanessa Vicente Ferreira 

 

3-Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Leise Cristina Jorge 

Suplente: Maria Lucia de Morais 

 

4-Secretaria Municipal Administração e Planejamento 

Titular: Priscila Aparecida Ribeiro Ferreira 

Suplente: Kellen Cassiane da Silva 
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II - NÃO GOVERNAMENTAIS 

 

1- Representantes de Entidades APAE 

Titular: Sirlei Aparecida Galhardo Cisz de Oliveira 

Suplente: Maria Aparecida do Prado 

 

2- Representantes de Grupos de Adolescentes de Entidades Religiosas 

Titular: Gabriela Oliveira Carvalho 

Suplente: Diogo Francisco Mariano 

 

3- Representantes da APMF 

Titular: Aparecida de Fatima Ribeiro Belon 

Suplente: Dalva Matiolli Pagani 

 

4- Representantes da Pastoral da Criança 

Titular: Rita de Cassia do Nascimento  

Suplente: Caroline de Paula Camargo 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Japira, 10 de Agosto de 2018. 

 

 
 

Lauro Aparecido de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 
 
 


		2018-08-10T10:30:07-0300
	MUNICIPIO DE JAPIRA:75969881000152




